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MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Portaria n.o 135/99
de 26 de Fevereiro

Na sequência da publicação do Decreto-Lei
n.o 231/98, de 22 de Julho, torna-se necessário regu-
lamentar as condições de exploração e gestão de centrais
de recepção e monitorização de alarmes de roubo e
intrusão, bem como da instalação, gestão, manutenção
e exploração de sistemas de segurança, reforçando a
responsabilidade das entidades que exercem o serviço
de segurança privada referido na alínea a) do n.o 1 do
artigo 2.o do citado diploma legal, e garantido eficiência
e qualidade do serviço prestado.

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 21.o do Decre-
to-Lei n.o 231/98, de 22 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Administração
Interna, o seguinte:

1.o As centrais de recepção e monitorização de alar-
mes e os sistemas de segurança constituem meios téc-
nicos auxiliares da actividade de segurança privada e
visam aumentar a segurança de pessoas e bens preve-
nindo e alertando para prática de crimes contra pessoas
e bens.

2.o A autorização para a exploração e gestão de cen-
trais de recepção e monitorização de alarmes ou de
circuitos telefónicos ponto a ponto que utilizem a rede
de telecomunicações de uso público depende da apro-
vação prévia das características técnicas dos equipamen-
tos a instalar e dos sinais a transmitir pelo Instituto
das Comunicações de Portugal.

3.o As entidades autorizadas a exercerem as activi-
dades referidas nos números anteriores devem possuir
e manter actualizado o livrete onde constem as carac-
terísticas técnicas das centrais de recepção e monito-
rização de alarmes.

4.o Não será autorizada a exploração e gestão de cen-
trais de recepção e monitorização de alarmes que não
possam ser prontamente desligadas ou retiradas pelas
forças de segurança pública, sempre que o seu funcio-
namento provoque grave incómodo a terceiros ou per-
turbações em aparelhagem ou sistemas de segurança
afectos às forças e serviços integrados no sistema de
segurança do Estado.

5.o É vedado nas centrais de alarme:

a) Eliminar quaisquer palavras, letras, números,
gravuras ou impressões apostos nos aparelhos,
bem como qualquer indicação ou notas que res-
peitem aos mesmos;

b) Aplicar à rede de telecomunicações de uso
público quaisquer outros aparelhos sem auto-
rização da entidade operadora.

6.o As entidades que exercem as actividades de segu-
rança privada previstas nos números anteriores podem
requerer a ligação da sua central de recepção e moni-
torização de alarmes à central pública de alarmes, sendo
obrigatório, nesse caso, a ligação com a montagem de
um circuito telefónico ponto a ponto às esquadras e
postos das forças de segurança, bem como a instalação
de um sistema de testagem da central privada ao utente,
com vista à confirmação dos sinais de alarme.

7.o Os circuitos telefónicos ponto a ponto em ligação
com as esquadras e postos das forças de segurança não
podem ser retirados, mudados de local ou substituídos
sem prévio conhecimento dos respectivos comandos.

8.o As condições em que se pode processar o acesso
e a utilização dos serviços da central pública de alarmes
são as definidas no Decreto-Lei n.o 4/87, de 5 de Janeiro,
com as alterações do Decreto-Lei n.o 90/93, de 24 de
Março.

9.o Em caso de falso alarme, o utilizador deve comu-
nicar imediatamente à respectiva entidade de segurança
privada, com a qual celebrou contrato de prestação de
serviços de assistência/manutenção, que, no prazo de
vinte e quatro horas, deve enviar um técnico devida-
mente credenciado para determinar a origem e tomar
as medidas necessárias à prevenção de falso alarme.

10.o Quando o falso alarme é provocado por alteração
anormal do fornecimento de energia eléctrica ou por
fenómenos de origem natural, a empresa prestadora de
serviços de assistência/manutenção dispõe do prazo de
setenta e duas horas para enviar um técnico devidamente
credenciado, que tomará as medidas necessárias à pre-
venção de falso alarme.

11.o Quando o falso alarme é devido a um defeito
técnico, a autoridade policial competente exige do uti-
lizador do sistema de alarme, no prazo de três dias úteis,
um comprovativo que demonstre o pedido de assistência
de um técnico credenciado para inspeccionar o sistema.

12.o Quando a autoridade policial registar, no espaço
de um ano, três falsos alarmes devidos a causas técnicas
imputáveis ao sistema, mas excluindo a linha de trans-
missão, o sistema de alarme não deve ser utilizado até
à sua reparação.

13.o Após a instalação de sistemas de segurança em
imóvel ou respectivos anexos, utilizados como habitação
ou local de exercício de uma actividade profissional,
e que possuem sirene exterior ou ligação por monitor
susceptível de desencadear uma chamada das forças
policiais, o utilizador deve:

a) Nos cinco dias posteriores à sua montagem,
informar esse facto por escrito à autoridade poli-
cial da área;

b) Declarar o nome, morada e telefone das pessoas
ou serviços que, permanentemente ou por
escala, podem em qualquer momento desligar
o aparelho que haja sido accionado;

c) Assegurar que, o próprio ou as pessoas ou ser-
viços referidos na alínea anterior, no prazo de
três horas contadas a partir do momento em
que a autoridade policial competente tiver soli-
citado a sua presença no local em que o aparelho
estiver instalado, o aparelho é desligado.

14.o Decorrido o prazo indicado na alínea c) do
número anterior e no caso de o sistema de alarme
— accionado por qualquer motivo — não ter sido des-
ligado pelo seu proprietário, possuidor ou pelas pessoas
ou serviços por si indicados, a autoridade policial com-
petente lavra auto de notícia de ocorrência e toma as
necessárias providências para desligar o aparelho.

15.o É obrigatória a demonstração de que os equi-
pamentos a que se refere a presente portaria se encon-
tram certificados por organismos titulares de certificados
passados nos termos de normas nacionais que transpõem
a norma europeia NP EN-45 001.

16.o A certificação nacional tem em conta os cer-
tificados emitidos por organismos estrangeiros reconhe-
cidos segundo critérios equivalentes aos previstos nas
normas da série NP EN-45 000 e que tenham por base
especificações e procedimentos que sejam considerados
equivalentes aos aplicáveis em Portugal pelo Instituto
Português da Qualidade.
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17.o O disposto nos números anteriores não impede
a utilização e instalação de material e equipamentos
de segurança acompanhados de certificados emitidos
por entidades oficiais dos Estados membros da União
Europeia, da EFTA ou por organismos reconhecidos
segundo critérios equivalentes aos previstos nas normas
NP EN-45 000.

18.o A presente portaria cumpriu todos os requisitos
impostos pela Directiva n.o 94/10/CE.

19.o É revogada a Portaria n.o 1258/93, de 11 de
Dezembro.

Ministério da Administração Interna.

Assinada em 27 de Janeiro de 1999.

O Ministro da Administração Interna, Jorge Paulo
Sacadura Almeida Coelho.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Portaria n.o 136/99
de 26 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho de Arcos de Valdevez,
com vista à instalação da respectiva comissão de
protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-
-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
do Concelho de Arcos de Valdevez, que fica instalada
em edifício da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-

tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Viana do Castelo, ao presidente da Câmara Muni-
cipal de Arcos de Valdevez e à presidente do Instituto
de Reinserção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção de Menores é presidida
por um dos seus membros, rotativamente e pela ordem
indicada no n.o 2.o da presente portaria, com mandato
de dois anos, não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 8 de Fevereiro de 1999.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

Portaria n.o 137/99
de 26 de Fevereiro

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas no concelho da Chamusca, com vista
à instalação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decreto-
-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
do Concelho da Chamusca, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17
de Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial


